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TERMO DE PRORROGAçÃO DE PRAZO - PP

SETTMO (7') TERMo DE ADITAMENTo eo cotvÊNto x.
!W, DE totoit2o2o. er,'E cELEBRÁM sNrne SI- MúNrci-
PIO DE SUZANO E A IRMÀNDADE DA SANTA CASÀ DE MI.
sERrcóRDtA DE suzANo. pARÁ A pRoRRooAÇÀo Do pRAZo
DE vtcÊNctA coNTRATUAL. vIsANDo o FoRTALECIMENTo
DO DESE\VOLVTME\TO nlS ,lçOrS E SERVTÇOS DE AS-
srsrÊNcu À slúon pnpsunos eos usuÁnlos Do sus N.{
REctÀo.,rrnrvÉs oa lrnrclçÀo DE REpAssE DE RECUR-
SOS PARÂ ENFRENTAMENTO AO COVIDIg, NA FORMA QUE
ESPECIFICA, CONFORME DECIDIDO NO PROCESSO ADMTNIS-
TRATIVO PROTOCOLADO SOB O N" 07.O3t 12020. DE 30/06/2020.s
O. MTNICÍPIo DE sUzANo, pessoa juridica de direito público inter-

no. dçvidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n'46.523.056/0001-21, com sede na Rua Baruel, no

501, nesta cidade e Comarca de Suzano, Estado de São Paulo, neste ato representado por sêu Secre-
tirio Mtrnicipal de Saúde, PEDRO CHARLE§ §HIRÁKÁWA ISHI, doravante simplesmente
denominado MLINICIPIO, e a IRMANDADI DÀ SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
SUZANO, pêssôa jurídica de direito privado, de natuÍeza filantrópicq sem fins lucraúvm, inscrita
no CNPJÀ,{F sob n'. 51.261.998/0001-19, com seus estatutos.sociais devidamente arquivados no
Cartório de Registro Civil das Pçssoas Jurídicas da Comarca de Suzano, Estado de São Pardo, neste

ato representado p€lo seu interventor, Dr. ROSVÀLDO CID CURY, brasileiro, viúvo, médico,
portador da Cédula de Identidade RG. n.'5.268.49[-SSP/SP, e do CPF/MF nô 386.862.108-30.
residente e domiciliado na Rua Portugal Freixo, n' 222. Centro, na cidade de Suzâno, no Estado de
São Paulo, doravante simplesmente designada INSTITUIÇÃO, têm entre si, justo e âr,ordado o
presente Iermo de Aditamento ao Convênio n" 12412020, de lO/O712020. mediante as cláusulas e

condições a seguir estabelecidai a saber:

CLÁUSULA PRIMEIR{: DO OBJETO

1.1. A INSTITUIÇÃO, nos termos do Termo de Convênio n' l24l2O2O.
de 1010712020, firmado independentemente de procedimento licitatório, comprometeu-se, p€rante o
MTINICÍPIO, promover o foÍtaleêimento do desenvolvimento das ações e serviços de assistência à

saúdÇ prestâdos aos usuários do sus na regiâo, através da indicação de repasse de recursos para
enfientamento ao COVID19, conforme descrito na Cláusula Primeira. item l.l.

1.2. A Secreta a Municipal de Saúde do MUNICiPIo, por meio do
Despacho n' 008/2021, de 19/01/2021. e demais documentos constantes do Procrsso
Administrativo n' 07.031/2020, de 30/06/2020, solicitou e justificou o aditamento do convênio,
com base na legislação vigente.

CLÁUSULA SEGUNDA: Do PRAzo DE VIGÊNCIA

2.1. Por este Setimo (7.) Termo de Aditamento, fica renovado o prazo de
vigência do Convênio no 12412020, de 10107/2020, para mais um período de Q!-G4E§, com
inicio no dia !!.9!9.,1@949igqg§!@! e término no dia !!3!9s449-ç§!!!!!.

: DA RATIFICA AO E PUBLICA AO

.&-r
q

LA LA I'ER
Processo Administrativo n" 07.031/2020 Aditamento 1t2



PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
Estado de Sáo Paulo

3.1. Todos os documentos constantes do Processo Administrativo no
07.031/2020, de 30/06/2O20, passam a fazer paÍte integrante do Termo de Convênio e deste aditâ-
mento, independentemente de traslados ou transcrições.

3.2. As partes ralificam todas as demais cláusulas e condiçôes do instru-
mento cqnbatual original, exceto no que venha contrariar o ora pactuado, competindo, ao MUNI-
CIPIO, providenciar a publicação do extrato do presente, no prazo, e na forma legal.

E, pois assim se achando as partes combinadas, firmam o presente ins-
trumento, impresso somente no anverso em quatro (4) vias de igual teor, conteúdo e forma, na pre-
sença das testemunhas abaixo.

Suzano.09 de fevereiro de 2021
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Gisele de Oliveira
RGi 27 O-2-SSP/SP
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PEDRO CHARLES SHIRAI(ÀWA ISHI
Secretário lvíunicipal

IRMANDADE DA SANT DCASA
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Thábata de Oliveira Haseyama
RG: 40.909.081-5-SSP/SP
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